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st CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBSTITUTIVO-EMENDA 

AO PROJETO DE LEI N° 332/2022 

(SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas pelo 

Poder Executivo no enfrentamento ao caos 

do transporte público coletivo na capital 

Art. 1° Fica autorizado o Município de Belo Horizonte, na qualidade de Poder 

Concedente, a encampar, atendendo o interesse público, o serviço de transporte coletivo de 

passageiros por ônibus de Belo Horizonte, decorrente dos contratos celebrados com os 

Consórcios Dez, BH Leste, Dom Pedro II e Pampulha, assinados em 25.07.08. 

Parágrafo único. Extinta a concessão, retomam ao poder concedente todos os bens 

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e 

estabelecido no contrato, assim como haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 18 de julho de 2022. 
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